Of. nº 296/13-SG.                                  Esteio, 27 de março de 2013.

Senhor Prefeito:

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Leonardo Pascoal, aprovado em Sessão Ordinária de 26 de março, solicita a Vossa Excelência, que determine a Secretaria competente, a lotação de um guarda municipal ou fiscal de trânsito, nos turnos da manhã, tarde e noite, nos horários de entrada e saída de alunos na Escola Municipal Santo Inácio.
Sem mais, e na expectativa das providências, renovamos votos de consideração e apreço.

Jaime da Rosa,

Presidente.

Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,

Prefeito Municipal de Esteio 

Paço Municipal Clodovino Soares,

Nesta Cidade.
